
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO 016/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 039/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 10070001/2024.

CONTRATANTE: Município de Vila Flor/ Prefeitura Municipal.

CONTRATADO: 28.453.974/0001-40 – QUASAR BRASIL INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA – EPP.

OBJETO: Este termo tem por objeto a Rescisão Unilateral do Contrato nº 039/2024, firmado em 30
de setembro de 2024, para a aquisição de instrumentos musicais, visando suprir as necessidades da
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer.

FUNDAMENTO LEGAL: Este Termo de Rescisão decorre de autorização da Autoridade Legal
competente e tem respaldo na Cláusula décima segunda do termo de referência, com fundamento no
art. 138 da Lei Federal nº 14.133/21, com base no inciso(s) I do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/21.

DATA DE RESCISÃO: 25/03/2025.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 016/2024 DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° 009/2024



Pelo presente instrumento particular de Aditivo, onde de um lado, como CONTRATANTE, a
Prefeitura Municipal de Vila Flor, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 08.169.278/0001-07, com sede à
Rua José Calazans, 169, Centro, Vila Flor/RN, aqui representada pela Prefeita Municipal, a Sra.
Thuanne Karla Carvalho de Souza, inscrito no CPF (MF) sob o nº 084.453.074-36, e do outro lado
como CONTRATADA, a empresa M M ASSESSORIA & CONSULTORIA CONTABIL LTDA, inscrita
no CNPJ (MF) sob o nº 26.767.296/0001-64, com sede na R DAS EMBARCACOES, 50, APT 403,
BLOCO 18, NOVA PARNAMIRIM, PARNAMIRIM/RN, CEP 59.152-822, aqui representada pela
Sra. Marijane Cristina Lacerda de Medeiros, inscrita no CPF (MF) sob o nº 056.676.434-21, ficam
aditados de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21 e suas combinações, conforme especificações a
seguir:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 

O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 12
(Doze) meses, a partir de 14 de março de 2025 até 13 de março de 2026, podendo ser prorrogado
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de
2021

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO

 

O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor mensal
de R$ 3.200,00 (Três mil e duzentos reais), perfazendo um valor total de R$ 38.400,00 (Trinta e oito
mil e quatrocentos reais) conforme descrito na Cláusula Quinta do Contrato.

 

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO
dependerão dos quantitativos efetivamente prestados.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:
Exercício 2025

 

Órgão requisitante: 03.001 – Secretaria Municipal de Administração

Projeto/Atividade: 2.007 – Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Administração

Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica



Fonte de Recurso: 1500000000 – Recurso não vinculado de Impostos

 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

CLÁUSULA QUARTA – PRODUÇÃO DOS EFEITOS

 

O presente termo aditivo produzirá efeitos a partir 14 de março de 2025;

 

CLÁUSULA QUINTA –RATIFICAÇÃO

 

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que
não contrariem o presente termo aditivo.

 

CLÁUSULA SEXTA – PUBLICAÇÃO

 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da
Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.

 

Vila Flor/RN, em 12 de março de 2025.

 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA M M ASSESSORIA & CONSULTORIA
CONTABIL LTDA

Pela Contratante CNPJ: 26.767.296/0001-64
Prefeita Municipal Pela Contratada
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 019/2023 PREGÃO PRESENCIAL N°
001/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.169.278/0001-07, com
sede na RUA JOSE CALAZANS, 69, representado por THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA,
PREFEITA MUNICIPAL, doravante denominado(a) CONTRATANTE, e a detentora é a empresa
ÁPICE CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI, CNPJ/MF: 41.384.245/0001-47, já qualificados no
contrato inicial, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato até 05 de março
de 2026, nos termo do art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:
Exercício 2025

Órgão requisitante: 16.001 – Secretaria Municipal de Tributação e Planejamento

Projeto/Atividade: 2.114 – Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Tributação e
Planejamento

Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Fonte de Recurso: 1500000000 – Recurso não vinculado de Impostos

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

 

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir do dia 06 de março de 2025.

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.



E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma,
para que surtam os seus efeitos legais.

 

Vila Flor/RN, em 06 de março de 2025.

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

 

CNPJ(MF) 08.169.278/0001-07

Contratante

 

 

ÁPICE CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI

 

CNPJ/MF: 41.384.245/0001-47

Contratada
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO



EXTRATO DO CONTRATO Nº 018/2025

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 002/2025

 

OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES COM MANUTENÇÃO, SEGURO E
GUINCHO, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, ATENDENDO A NECESSIDADE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR/RN, conforme especificações e quantidades conditas
no termo de referência.

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR/RN, inscrita no CNPJ/MF nº
08.169.278/0001-07.

 

PROMITENTE FORNECEDOR AUTOR DO MENOR PREÇO REGISTRADO:

Empresa: B R T DA SILVA – CNPJ: 26.782.544/0001-46.

 

Vencedora, no valor global de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura.

 

DATA DA ASSINATURA: 26 de fevereiro de 2025.

 

Pela Contratante Prefeitura Municipal de Vila Flor/RN –

CNPJ/MF nº 08.169.278/0001-07

 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

 

Prefeita Municipal

 

Pela Contratada

B R T  Da Silva –

CNPJ: 26.782.544/0001-46.



Representante o Sr.

BRENO RAMSES TOMAZ DA SILVA –

CPF/MF: 700.283.294-81.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 019/2025

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 002/2025

 

OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES COM MANUTENÇÃO, SEGURO E
GUINCHO, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, ATENDENDO A NECESSIDADE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR/RN, conforme especificações e quantidades conditas
no termo de referência.

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR/RN, inscrita no CNPJ/MF nº
08.169.278/0001-07.

 

PROMITENTE FORNECEDOR AUTOR DO MENOR PREÇO REGISTRADO:

Empresa: ERO LOCACOES LTDA – CNPJ: 09.643.897/0001-46.

 

Vencedora, no valor global de R$ 119.760,00 (cento e dezenove mil, setecentos e sessenta



reais)

 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura.

 

DATA DA ASSINATURA: 26 de fevereiro de 2025.

 

Pela Contratante Prefeitura Municipal de Vila Flor/RN – CNPJ/MF nº 08.169.278/0001-07

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

PREFEITA MUNICIPAL

Pela Contratada ERO LOCACOES LTDA – CNPJ: 09.643.897/0001-46.

Representante o Sr. EROCIANO FELICIANO DA SILVA – CPF/MF: 182.791.714-87.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 020/2025

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 002/2025

 

OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES COM MANUTENÇÃO, SEGURO E
GUINCHO, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, ATENDENDO A NECESSIDADE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR/RN, conforme especificações e quantidades conditas



no termo de referência.

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR/RN, inscrita no CNPJ/MF nº
08.169.278/0001-07.

 

PROMITENTE FORNECEDOR AUTOR DO MENOR PREÇO REGISTRADO:

Empresa: JHM LOCACOES E SERVICOS – CNPJ: 34.681.564/0001-59.

 

Vencedora, no valor global de R$ 276.000,00 (duzentos e setenta e seis mil reais).

 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura.

 

DATA DA ASSINATURA: 26 de fevereiro de 2025.

 

Pela Contratante Prefeitura Municipal de Vila Flor/RN – CNPJ/MF nº 08.169.278/0001-07

 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

 

Prefeita Municipal

 

Pela Contratada

JHM Locacoes e Servicos –CNPJ: 34.681.564/0001-59.

Representante o

 

SR. JOSÉ HUMBERTO DE MEDEIROS –

 

CPF/MF: 289.097.474-04.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 017/2025

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 002/2025

 

OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES COM MANUTENÇÃO, SEGURO E
GUINCHO, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, ATENDENDO A NECESSIDADE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR/RN, conforme especificações e quantidades conditas
no termo de referência.

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR/RN, inscrita no CNPJ/MF nº
08.169.278/0001-07.

 

PROMITENTE FORNECEDOR AUTOR DO MENOR PREÇO REGISTRADO:

Empresa: B K SERVICOS E LOCACOES EIRELI – CNPJ: 24.201.524/0001-09.

 

Vencedora, no valor global de R$ 393.688,00 (trezentos e noventa e três mil, seiscentos e
oitenta e oito reais).

 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura.



 

DATA DA ASSINATURA: 26 de fevereiro de 2025.

 

Pela Contratante Prefeitura Municipal de Vila Flor/RN – CNPJ/MF nº 08.169.278/0001-07

 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

 

Prefeita Municipal

 

Pela Contratada B K Servicos e Locacoes EIRELI – CNPJ: 24.201.524/0001-09.

Representante o

SR. BRUNO KELVIN FELIPE DO NESCIMENTO –

CPF/MF: 105.782.014-88.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 022/2025

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 002/2025

 



OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES COM MANUTENÇÃO, SEGURO E
GUINCHO, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, ATENDENDO A NECESSIDADE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR/RN, conforme especificações e quantidades conditas
no termo de referência.

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR/RN, inscrita no CNPJ/MF nº
08.169.278/0001-07.

 

PROMITENTE FORNECEDOR AUTOR DO MENOR PREÇO REGISTRADO:

Empresa: VARELA SERVICOS E LOCACOES EIRELI – CNPJ: 34.451.835/0001-80.

 

Vencedora, no valor global de R$ 379.200,00 (trezentos e setenta e nove mil e duzentos
reais).

 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura.

 

DATA DA ASSINATURA: 26 de fevereiro de 2025.

 

Pela Contratante Prefeitura Municipal de Vila Flor/RN – CNPJ/MF nº 08.169.278/0001-07

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

PREFEITA MUNICIPAL

Pela Contratada VARELA SERVICOS E LOCACOES EIRELI – CNPJ: 34.451.835/0001-80.

Representante o Sr. GASPAR VARELA JÚNIOR – CPF/MF: 120.890.894-40
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO N° 016/2025 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 007/2025

CONTRATO Nº………..: 016/2025

 

ORIGEM…………………: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 007/2025

 

CONTRATANTE……..: PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

 

CONTRATADA(O)…..: EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA

 

OBJETO………………….: Contratação de apresentação de um show artístico ao vivo de (GIL BALA)
para o evento ZE PEREIRA, cuja apresentação realizar-se-á no dia 28 de fevereiro de 2025

 

VALOR TOTAL…………….R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais)

 

VIGÊNCIA……………….: 90 (noventa) dias contados da publicação do extrato do contrato na
Imprensa Oficial

 

DATA DA ASSINATURA………: 25 de fevereiro de 2025
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO N° 015/2025 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 006/2025

CONTRATO Nº………..: 015/2025

 

ORIGEM…………………: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 006/2025

 

CONTRATANTE……..: PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

 

CONTRATADA(O)…..: F. IVO DE MACEDO PRODUÇÃO DE EVENTOS DE FESTA LTDA

 

OBJETO………………….: Contratação de apresentação de um show artístico ao vivo de (THABATA
MENDES) para o evento ZE PEREIRA, cuja apresentação realizar-se-á no dia 28 de fevereiro de
2025

 

VALOR TOTAL…………….R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais)

 

VIGÊNCIA……………….: 90 (noventa) dias contados da publicação do extrato do contrato na
Imprensa Oficial

 

DATA DA ASSINATURA………: 25 de fevereiro de 2025
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